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Senhor Presidente,' '

Submeto, a' ~$SaAugustaAssembleià legislativa, por,' intermédio
, e Voss~ Excelência, para fins de apreciaçãO eprêtendidaaprovaçáo,-oProjeto'

de Lei que "Dá Ãova redação eacFe$cedi$poSitivos aLei n° 2.260 de 31 de
março dft.2010, que 'institui o. Plan~ de Cargos, Carreiras e Remuneração
para os servidores públiCO$ da Fundaçlode Cultura e Comunicação Elias",. . ~ ..
'Mansour -FEM", acompanhado de exposição de motivos ,assiriada pelo Oifetor-

Presidente-da FEM, Daniel Queiroz'de Sant:Ana. •

A.iniciativa, da p~nte' proposta, .normatíva advém da
necessidade de realizar 'ajustes no Plano daÇargos, Carreira e Remuneração -
PGGRdos profissionaisda'FEM constatado após 'estudo comparativo em 'relação
aocorqunto'de normas vigentes acerca da matéria.

, 'O, (3ovemd do Estado preza em sempre manter seus instrum'entos
normativos atualizados, e' adequados em relação a eventuais alterações e'
acréscil7lOs de dispositivos' legais" 'princ;paltn8flte no que tange aos direitos dos
servidores públicos,essenciais no trabalh~da Administração Pública.

, '

Desta forma, constatou-se uma, incorreção na Lei Estadual n°
i26012010, haja vista a constatação quéna Lei EstadUal no"1.7041200Q, que
àispô~ sobre 'os cargos de Gestores de PolíticaS públj~,e Técnícosem (;e~tão
Pública, \ havia sido criados Cargos êspeeíficospara as Fundações Públicas e

Autarquias, dentre elas, a FEM .

. Na ocasíão da aprova.çâo'e sanÇão de referido diploma legal~ em
seu art 3°e AnexoU, foram criados os cargos de Administrador (1), AnÇilista de
Suporte Técnico ( t}, Atquiteto (1}.ArquivistS (1}, Bibliotecário (5}, Gontadof (1),
Historiador (5) e Museologo (1), além de destinar 10 (dez) vagas de Gestores de
Políticas Públicas (Anexo V) e 10 (dez),Vagasde Técnicos em '~estão Pública
(AnexC?IX),para lotação definitiva na'FEM, {'

•



/ ' ESTADO, DO AÇRE

MENS.AGE~Noi-~q DE 13 !DE~bAoDE2010'.·_

Tal fato não for~ ob~rvado q4anqo do encaminhamento do PL nO
, 12/2010 àALEAC~ ocasionando .~rejuízo, uma vez 'que alei n02.260~010
disPôs, dentre outras coisas, a reSpSito do novo enqLÍadr;:unento salarial e novas .
regra~ de progressão e promoção fyncionalas quais, ~ rigor, não poderiam atingir

, . " J, ": f '"

Os servidores' ocupantes dos cargos sobre os quais dispunha a,Lei nO'1.704/2006.

Adeniais1há outros equívOCôs tais como o disposto 00 art. 22, §
2°, sobre a incorporação definitiva da Gratificação de AtiVidade Cultura (GAC) aos
vencimentos do servidor que a perceber.pot tempo superior a 1D (dez) .anos, '
quando se sabe que as hipóteses de" incorporação de gratificações ,aos
vencimentos fora afastada de há ,muito, sendo "mansa e .pacitíca a orientação

,.j~risprudenqal, de nossas Cortes Supenoresa esse respeito.

Outro problema 'observadq foi ,o erro na cOOstrução 'da tabeJa
Indicativa do ANEXO VI, que inseriu C;>S cargos de ADVOGADO e CONTADOR
corno cargos cujos ocupantes fariam jUs ao adiciQnal de titulação de nível superior'
de 20% incidente' sobre o vencimentobásicoio. que não éposslvel, pois se sabe

", ~. . '. ~
que tais cargos têm como requisitO básico para 'investidura,' justamente, o nível
superior" sendO-Ihes'admissível somente 'os adicionais de' titulação de' pás-
gréduação (7,5%), mestrac;to (15%) e doutorado (20%),conforme disposto no art.
24, § 1°. " ,

, Portantol é no sentido de evitar transtornos aos. servidores
i "'-1. ' .•' '. . _-:. " .' ~

públicos abrapgidos' pela- Lei '0°2.260, de 31 de março de 2010 que se propõe as
' " ' .', . .' I \ ' I

alterações constantes do' presente Projeto de ~ei. '

Assim, 'buscando sempre I apérfeiçoar aânormes ligadas aos
servidores pbblic::os estaduais, de forma que esta acompanhe _os avanÇos da
Administr~çãod() Estado., do Acre 'na va~rizaçâode- seus profi$sionais 'e,'
.consideraodo a relevância' da 'matéria" solicito' o es~aI' apoio de' ,Vossa, -
Excelência na agilização do encaminhamento do ahexo Projeto de lei~' cotocando-

I ' ",

o para votação lob regime de urgência. . ' , "
" ., .

,Atenciosamente,
, e-

}1·
,

Amóbio arquesdeAI~ida Júnior
Governador do Estádo do Acre
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•
Dá nova r~ação ..e acresce dispositivos à
Lei n° 2.260 de 31 'de março de 2010, que'
institui o Plane>'de, Cargos,'Carreiráse
~emuneração para as .servidores públicos
da Fundação de Cultura e Comunlcação '
Elias Mansour .,.FEM. ' .

OG()VERNADOR DO ESTADO DO ACRE'

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do' Estado ,do Acre
decreta e eu ,sancionoa seguinte Lei.

.Art.,1°A Lei n02.260de31~de março de 2010 que institui o Plano
de Cargos, Carreiras e Remuneração .psra os servid()fes, publicos da Fundação
de Cultura e COl11unicaÇãoElias Mansour.:..FEM, passa a 'vigorar COma seguinte
redação: "

./

t • "Art. SO ~~>..

§ 10' Integram o grupo ocupacional de Nível SuperiQr os cargos '
efetivos de especialista em políticas culturais, analista admínistrativo e
operacional, advogado, arquiteto e contador.

§3° Os cargos de' gestor de políticas pública$ e técnico em' gestão ,
pública do quaqrodepes$Oal da FEM, criadOs pela Lei n° 1.70412006,Anexos Ve
IX, e suasalteraçóes posteriores, serão .disciplinados porLei'especffica.

Art. 70 Os' cargos de especialista em políticas 'culturais, 'áriali'st~
administrativo e operacional, advOgado, arquiteto, contado~, técnico em políticas
culturais e 'técnico administrativo e'operacional são constituídós por cinco classes, '
'com trêsr~erências sala~ais para cada uma das classes.

, ,·Art. 80 O ingresso no' qUéldro de pessoal da FEM dar-se-á por
nomeação, 'mediante prévia habilitÇ)Çãoem concurso público, nas referências
salariais 'iniçiais ·descargos de' .especialista' ,em políticas culturais" analista
àdministrativoe OPeraciorla,l,'advogado, arquiteto, contador,tãcnico en\ políticas
culturais ,e técnico adminiStrativo e operacional,'observad90reqUisito mínimo de
escolaridade exigido para cada cargc:>,conforme disposto abaixo:

, "._'... _. " ' .' • . o-o
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'I '- especiali~taem políticas 'c,Ult,urais,anatlsta administrativo, e
" '. - ':: ", . .,. - :-', - - " ,,' '. - .

operacional, advogado,arquiteto, a' contador:po~$uir escolaridade de "nível
superior, conforme habUitaçÕes requeridas para 'as respectivas atribuições
descritas em edital ou em 'regirnejutídico próprio aplicável ,aocargo;, ' ,

Art. ,15. A pro~{essão para os ocupantesdos carqos•.de especialista
'em políticas culturais" analista âéJministrativoe eperacional, advogado, arquiteto, '
contador, técnico er1Pólíticas:cultura.ise, ~écnjcoadministrativo e operacion~lé'8'
passagem do servidor de uma referência'salarial

é
: para outra; imediatamente

superior,'dentro da mesma,classe.

Art: 16. Promoção ,é a ,elevação 00 servidor de uma classe para a
primeira referência salarial-da classe imediatamente 'superíor, dos cargos de
espeeialistaiem: políticas culturais, analísta admiqistrativoe operacional,

. - - - ': - - - - - \ - - , .' - -'', - - '. "-o ,- - , " '

advoqado, 'arquiteto, contador, técnico em políticéiS culturais e técnico',
administrativo e operaclonel," dependendo do preenchimento dos requisitos
fixados nesta lei e doacritérioscoristantes em regu,lamento.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de nivel superiorde especialista
,,' '.' ',.' I .r:.: .. ',"

em políticas culturais, anaustaacmlntstratívo e operacional, àdvogado,arquitetoe '
contador serão promovidos'paras referência salarial inicial das classes indicadas,

" . " . -' - . '-
após preencher os seguintes requisitos: 'I

I '. Pa{áQrafQ ~mco.Os ocupantes dos, cargos de, especialis'ta em
políticas culturais, analista administrativo e operacional, advogado, arquiteto e

, contador, nomeados 'para cargos degestãó da fEM, precisarão cumprir 'todos os
requlsitoaconstanteadeste artigo,exc~too requisito-de pontuação média no
triênio dê avaliação igu~1ou $uperiorq oitenta pontos nos fatoresdepromoção, ...

Art. 22. :..

. "

§ 10 A percep9ão~a GAC é, ínacurnuláeel com a gratificação
atribulda pelo exercício defunç~5:>gratificadae/ou de.é,argocQmissionado. .

im.ia!;}·,;·
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2010 .

, .

r- de'quarerita hóras semanais, para cs.ocupantes dos carqos de
especialista em 'p()lIticasculturais, analista admlnlstrativo e -,operacional,
advpgado, arquiteto e contador, naforrnadefinida emregulamentO,.'coA1duração
diária e escala detrabalho fixadas de acordo com aspeculiarldades dos cargos e
das atribuições e respcmsabilida?es;e o '.,'

ooo"(NR)~

Art. 2°0sAne~oslt II,IH,IV eV) da Le,i'n;)2.260 de 31detnarço de
2010, passam a vigorar com a seguinte,redaçãó:

,,). ' ,

.l,

"ANEXO I
Estrutura.'e Composição,segun'doo$,Cargos, Classes e Referências'

Salariais
, . ' - t

,quADRaDA
FEM.

GRUPOS,

OCUPACIONAIS,

QUADRO DE

PESSOAL

Nfver Superior

Nfve'IMédio

. ,

0ARGO

E:spedalist~ern Políticas
• ' ,'o 1 ., .•

Culturais

Analista Administrativo e

àperacion~1

AdvOgado

"Arquiteto

Contador

Técnico em Políticas .

Culturaj~,

Técl)icq Administrativo e

Operacional

Especial

1 a 3

REFERÊNCIA
CLASSE I"

SALARIAL

IV

'1 a 3
i

11

Especial

IV

111-

11

"
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PROVIMENTO

ANEXOU,
· llNH,AS oe PROMOÇÃO,

" ,',

I ' ., _ '

PRO,..OÇAO

CLASSE I CLAS~E 11

I I
'.

CLASSE Esp.eCIAL··

ESpecialista em
Políticà~ Culturais

Especial

Técnlco em Políticas
Culturais Especiàl '

/ ,

Técntcó
Administrativo e

Operacionall

,

CLASSEIIl CLASSEIV
. ,

'Especialista .
emPoílticas

CU,lturais Ill

Especialista '
em Políticas'
Culturais IV I·' ,

Anatista'
Administrativo e

Operacional I

Especialista
I

em Polítíoas

CulturaisU

I. Analista Analista Analista
Administrativo Admihistrativo. Administrativo .
e Operacional I ~.(JperaciQnal. eOperacíonaí

IW' . IV~ . ~

Advogado I

Arquiteto I Arqulteto 11.... Arquiteto 'lU Arquiteto IV .. 'Arquit~t() Es~cial

Contador J . . Contador 11. . COlJt~dot III "Contador tV Contador Especial

Técnico em
. Políticas
Culturais I

.Acf\(()Qado'U Advogadq III Adv()QádolV , Advogado Especial;

técnico em
Pollticas

Culturais 11

Téenlcoém

Políticas
. . Culturais IH

Técnico em i

I Políticas
Culturais IV

t .

" Técnico Técnico' Tecnico Técnico Administrativo'
I,' •• '. . -. ..., .,. '

Administrativo' Adrninistrativo Administrativo e Operacional"
eC?perâciqnaf e Operacional ~.Operacional Especial·

11 111 . ,IV

. 'ANEXO UI " ., .

Tabelas de Vencimentos
.' ,',. . - - _,' " " - - .,' -""" - - ,'" ',' - :', . ' " ••. ', - .• I , _ _ ,'o : '

a) Espeçialista. em Políticas :Culturais, AtlalistaAdministrativoe Operacional,
.Advogado,. ArqLJitetoe ConbJdÓf

. ,

l

. \', ,

Especialista em
políticas

Culturais. I
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ANEXON
Quantificação dos Cargos

c~ ,QUANTIDADE
\

E$pecialista em Políticas Cultyrais . 40
Analista Administrativo e Operacional 30
Arquiteto 1

Advogado '2
. ,

Contador 1
,

I

I.

Técnico em Políticas CultUrais 140
Técnico Administrativo e t>peraciooal 40
Total \ 254e .

. ANEXOVI
Adicional·de Tltulaçlio

TITULAÇÃO

Máximo 20 0/0

,CARGO'E PERCENTUAL MÁXIMO ESCOLARIDADE

. \

Técnico ém Políticas Culturais
Técnico Administrativo 9 Operacional,. Superior ;;:20%

Es~cialista em Políticas Culturais
Analista Administrativo e Operacional,
AdVOgado '

Arquiteto
.Contador

\

Pós-Graduação lato. Sensu =7:5%
Mestrado =15%
Doutorado ='20%

Máximo 200/0

"(NR) ,
..

~
I

::::::: t ;.
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Rio Branco-Acre, de' , " de 2010, 122Q da
República, 1080 do Tratadó de Pettópolís e,49° do Estado 'do Acre.~ . \ ' ~

; < \

/

ESTADO DO ,ACRE
I , ,

'PROJETO DELE:tN9'" .- '.: ; ','. ,'. " ..~' DE .D.é 2010

, "ANE:XO vu '
Linhas de Tr~n$fotlnaçÕe$ dó. Cargos '

(art. 3° e An~xo$n, V elXdaLei t;7Q'4/200G),
• ' , ." I '", /' ' ,

çargo

Bibliotecário
Historiador
Mu'seQlogo

Administrador
Anàli~ta de Suporte Técnico, Analista Administrativo .,~Operacionál
Arquivista

, -- . ~
·Art. 4° Està Lei entra em vigo'r~adata de sua publicação.

, .. ~" ..... "
"ir "

"'rtíó~i()Mtques deAltll~id!'J únlor
, Governador do Estado do Acre

"

"

, .

'. '
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, ' E~TAOQ Op ACRE -
Fundação de Cultura, e Comunica9ão Elias Mansour

\

..•... \

"

. , ",'. -Ó. ,..'t "",:'" ,

EXPOSleÃO DE MOTIVOS À IVIINUTA[)O PROJETO DE LEI9UEALTlSRAALerN°
2.26Ó,Oe 31 OEMARÇO oe 2010;<QUE INSTITUIOPLAti9DE, CARGOS,CARREIRA

E REMUNe~AçÃOPARÁO$ SER'l!PORI::S,DAfUNDI\QÃODE CULTURAl;
, _ ,., COMUNICAÇÃO ,ELIAS MANSOUR: ' .

. . ' .'fj " " ';;. - ~ .

,J",

Exc~leniíssirnoSenhorGovernad()r,

Encaminho ayossa ,l:Xcelêne,iaoProjeto d~'Lei que'visa ,modificara L~i,n°,2.260,
de 31 demarço de 2010, que, institqiu o Plane;>de ç~r90s,Carr~ira e,Remune,ração-:,
PCCR dos p~ofissionais'da Fundação de'pultura' e Comunicaç~o Elias Mansour- fEM,

.consubstanciado em' um conjunto de normas, conceitos técnicos e prinçípios que regem a
" Administração Públicado Es~âdodOAcre..: : > ' • .' .

" Por ocasião do processo de elabóraçao, revisão:' encaminhamento à Assembléia -
, Legislati'la do E::stadodo.Acre (AL.EAC~ e posterioraprovÇ)ção do PL QO,12/2010,'

. ..:'\, , ' '. I, ",. " " ": " . " -" ,,'

,convertido na Lei Estadual nO2.260/2010,' partiu-se do pressuposto de que não existia, '
para a FÉM: I§ianteriorquedispusessea respeito de seu plano de cargos, carreiras e·
remunerações, desde o,advéntodes,uâ criação,' rrtateriallzada haLei Complementár nO
6111999. . ,,'

, Ocorre.que, ~omenteap6saptovação'da Lei Estadualn° 2;260, deatde março de
2010,pela(ALEAC), constatou-se' quepaleiEstadu~1 nO1.764/2006, que dispôs sobre .
os cargos de Gestores de P.olíticasPúbllcàs eTécnicos em Gestão F>;úbliça,haviam sido
criadosca.rgosespecíficos para as Fundações Públicas é Autarquias; dentre elas, a FEM.:
Na .ocasião da aprovação a.sançãó.oe .referido qiploma legal, .emseuart. ·3° e Anexo .·11,

.forarn criados os cargos de ADMIN1STRAPOR(1),ANAl,.ISTA DE SUPORTE TÉCNICO
. (1); .ARQUITE.TO (1)",AR.QUIVISTA (1),BIBUOTECÃRIO(5), CONTADOR (1),

HI8TORIADÓR(S) e MUSEOLQGÇ>(1),al~m dedestina~'10(dez) vagasde Gest9res de .
Políticas'Públicas (Anexo V) .e10 (dez)va'gas de Técnicos em Gestão Publica(Anexo 1X),
para lotação définitiva naFEM. ,. -. " ' , ' .' ',,'.'. <'

Talfato não forêl.observado quando do-encarninhamento do PL nO 1?/2010' à
'ALEAC"ocÇ)sionando prejuízo, uma vez ,que á Lei nO 2.260/2010 dispôs, dentre outras

'coisas, a respeitado novo.enquadramento' saláriale novas ,regras· dê' progressão e , '
. promoção funcional as quais, a rigor; não 'poderiam atingir os servidores ocupantes dos' .
cargos sobre os quais dispun'haaLel ~?1.704/2006. : ' , '

I . • "'. ' ~ • \ .•

'. Aliàdo a este fato, constatóu-se divetSQsouttosequíVoc9S tais como o disposto no
art. 22, §2°. sobre a incorporação definitiva da'Gratificação de Atividade Cultura (GAC)"
aos vencimentos do servider.que a pêtceber po'rtempo superiora ,10(dez)' anos, quando
se sabe que as hipóteses de lnccrporação de gratificações aos 'vencimentos fora afastada
de .há muito, sendo maosa;e,paqíficaa· orieQtaçãQjurisprude!1cialde nossas .Cortes '
Superiores á esse respeito. . ' .:',' ' .... ,

. ..OutroeqUiVb
C0

0bseri8db f.OIo·erio~a c~n~truçãoda tabela indicati~ dOf\NEX0J:,.

, '
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VI, q~~ inseriu os cargos deADVQGADOe CONTAD0Rcomo cargos cujos ocupantes
fariam jU$\ ao adicional de titulação de nível superior de 20,% incidente sobre o vencimento
básico, 6 quenãoé possível, poissesabeqüetais càrgo~'têm como requisito básico para'
lnvestidura, jústé,Ullente, o' nív~lsuperior,sendo ...lhesadmi$Sível somente os adicionais de
titulação depós-graduaçâo'(7,5%),mestrado(15%) e doutoradO(20~), çonforme
disposto no a_rt,24,§ 10, I" .' '. ,,' " " '

I,

.....•.. ,.•..
ESTADO DO ACRE

Fuodaçiod.Cultura. C'omuQicação EIi~$,Mansour .

, !

. '. '-. ,t-

,E, no sentidode.evitar, transtornesaos servidorespúblicosabrangido,spela Lei nO "
2,260, de31 demarçode 2010'que se.propõe o presente: Projeto de Lei, oquaJsubmeto
à apreciação de Vossa' Ex:celênci~' 'par " . ,seja encaminhado, .ao Poder Legjslàtivo,'
solicitando, ainda, que 'o mesmo s' ,tadoem-caráter de urgência em respeito aos \
interesses dos ,s6{Vidores·BúbHco. " ., '

R~sp.eitosamente,

"

,-
"

"

, j

... ; .

. ",. • t. ./ ' ,..-i .'
••
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